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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão
Central de Compras
Coordenação-Geral de Gestão de Atas e Contratos
Coordenação de Atas de Registro de Preços

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2019

A União, por intermédio do Ministério da Economia, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco C, em Brasília/DF, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 00.489.828/0051-14, por meio da Central de Compras – CENTRAL, consoante atribuições do art. 131 do Decreto nº
9.745, de 08 de abril de 2019, neste ato representada pelo Diretor Substituto,Valnei Batista Alves, portador da Carteira de Identidade nº
486.516, expedida pela SSP/DF e do CPF nº 288.956.816-49, residente e domiciliado em Brasília/DF, nomeado pela Portaria nº 13.719,
de 27 de dezembro de 2018, publicada no DOU de 31/12/2018, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 05/2019, publicada no DOU de 19/09/2019, Processo Administrativo nº
19973.100338/2019-18, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de
acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades cotadas, atendendo às condições previstas no Edital, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e
suas alterações, na Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 26 de maio de 2017, e em conformidade com as disposições a seguir.

1. DO OBJETO

1.1. REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de transporte terrestre ou agenciamento/intermediação de transporte terrestre
dos servidores, empregados e colaboradores a serviço dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal – APF, por demanda e no
âmbito do município de São Paulo e Região Metropolitana.

1.2. O objeto acima definido poderá ser atendido mediante uso de qualquer meio regular e legalmente apto, inclusive
agenciamento/intermediação de serviço de táxi ou de serviço de transporte remunerado privado individual de passageiros, ou prestação
de serviço de transporte por locação de veículos, conforme condições e quantidades especificadas neste Termo de Referência – TR.

1.3. A licitante contratada deve disponibilizar solução tecnológica para a operação e a gestão do serviço em tempo real, por meio de
aplicação web e aplicativo mobile, conforme requisitos e funcionalidades especificadas neste TR.

1.4. Deverão ser atendidas solicitações com origem e destino no Município de São Paulo e, ainda, com destino para outros municípios
componentes da Região Metropolitana de São Paulo, observado o disposto nos subitens 11.39, 11.39.1 e 11.39.2 do Termo de Referência,
Anexo I do Edital  de Pregão Eletrônico nº 05/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVO

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na proposta do prestador do serviço, são as que
seguem:                            

Prestador do serviço: Associação dos Taxistas Prime
CNPJ: 02.242.714/0001-31
Endereço: Rua Baronesa de Bela Vista, 108 - Vila Congonhas - São Paulo /SP CEP: 04612-000
Representante: BRUNO CARDOSO ALVES

Item
 

Descrição
Unidade
de
Medida

Quantidade Valor
Unitário

1
Serviços de transporte terrestre ou agenciamento/intermediação de transporte terrestre dos servidores,
empregados e colaboradores a serviço dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal – APF, por
demanda e no âmbito do município de São Paulo e Região Metropolitana.

KM 1.201.366 R$ 2,83

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Central de Compras.

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Órgão/Entidade Sigla Código UASG  Total (Km)

SUPERINT. REGIO. DE ADMINIST. DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA - SP SRA-SP 170131 39.864

PROCURAD. REGION. FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO PRFN 3ª REGIÃO 170008 45.276

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO CGU SP 370033 24.072

AGÊNCIA NACIONAL DE CINEMA ANCINE 203003 12.000

AGU - SUPERINT. DE  ADMINIST. SP AGU 110099 62.963
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - GERE. REG. SP INSS 510178 337.200

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC UFABC 154503 149.975

INST FED. EDUC. CIENC. TEC. SP IFSP 158154 40.002

BANCO CENTRAL DO BRASIL BACEN 925138 32.040

COORD. DE VIG. SANIT.DE PORTOS, AERO. E FRONT. SP ANVISA 253028 71.760

SUPERINT. FED. DE
AGRIC. PECUARIA E ABASTEC. - SP SFA-SP 130067 28.800

 FUND. JORGE D. FIGUEIREDO DE SEG. MED. TRABALHO - SP FUNDACENTRO 264001 47.988

 AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTE TERRESTRE - REGI. DE SÃO PAULO ANTT 393047 33.456

UNIVERSIDADE FEDERAL DE  SÃO PAULO UNIFESP 153031 73.080

IBGE - FUN. INST. BRAS. GEOGRAFIA E ESTATISTICA - UNID. SP IBGE 114622 8.640

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - SP CVM 173030 150.077

ANATEL ESCRITORIO REGIONAL 1 - SP ANATEL 413002 11.063

 NÚCLEO ESTADUAL EM SÃO PAULO - MIN. SAÚDE NEMS 250037 30.230

 INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL INPI 183038 2.880

TOTAL - - 1.201.366

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que
não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993, e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

4.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% ( cinquenta por
cento) do quantitativo do item do instrumento convocatório e registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

4.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, a 100% do quantitativo do item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.

4.4. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento, pelo fornecedor, das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

 4.4.1. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

 4.4.2. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação,
respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

5. DA VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da assinatura, não podendo ser prorrogada.

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará
o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

 6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classificação original.
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6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra  antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito na negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à  revogação desta ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

 6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

 6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

 6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

 6.7.4. sofrer sanção  administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e
órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1., 6.7.2. e 6.7.4. será formalizado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

 6.9.1. por razão de interesse público; ou

 6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I
do Edital.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892, de 2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo
único, do Decreto nº 7.892, de 2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892, de
2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. DAS CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais de prestação dos serviços, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência,
Anexo I do Edital.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do
art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, nos termos do art. 12, § 1º do Decreto nº 7.892, de 2013. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º do Decreto
nº 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, sendo
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Brasília, setembro de 2019

 
__________________________________

 
VALNEI BATISTA ALVES

Diretor Substituto
 

_______________________________________________
BRUNO CARDOSO ALVES 

CPF: 366.274.218-79
Representante Legal da Associação dos Taxistas Prime
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CNPJ: 02.242.714/0001-31

 

Documento assinado eletronicamente por Bruno Cardoso Alves, Usuário Externo, em 26/09/2019, às 18:13, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Valnei Alves Ba�sta, Diretor(a) Subs�tuto(a), em 27/09/2019, às 11:03, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4116039 e o código CRC F15B9139.

 

Referência: Processo nº 19973.100338/2019-18. SEI nº 4116039

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

